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LEI N.2 11 

O Povo do Município de Santa Luzia, por seus representantes de-

ereta e eu, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - F'ica aberto o crédito suplementar da importância-',, de 

Cr$ 38.675,00 (trinta e oito mil seiscentos e setenta e cinco cru

zeiros), as seguintes dotações do orçamento vigente: 

8 63 l - Operários do serviço de eletricidade •••• Cr~J; 2.500,00 

8 81 1 - Operários do serviço de ruas, praças e 
jardinsº • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • Cr~~3 Oº 000, 00 

8 81 3 - Para o serviço de rmas, praças e jar-
dins ••.............. ••••••••• •••••••••oo Cr~P 40175,00 

8 82 3 - Combustíveis e lubrificantes •••••••••••• Cr~J; 2.000,00 

So1na ............................... º Cr$3B.675 0 00 

Art. 2.2 - A verba acima constante da dotação 8 81 1 - Operários 

do serviço de ruas, praças e ja1"dins será empregada na construção do 

calçamento da rua principal até em frente ao Cemitério Municipal e 

consertos na rua Silva Jardim. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, entrará a pre

sente lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Mmücipal de Santa Luzia, 11 de maio de 1948. 

~ J 

(Prefeito Municipal) 
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Secretar70J 
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